
À Comissão de Pregão

Considerando que este setor de Captação de Recursos prestou esclarecimentos

julgando improcedente a afirmação da impugnante de que o descritivo solicitado para o item

12 resultaria na aquisição de um equipamento contrário ao estipulado na Emenda

Parlamentar, conforme fls. 14;

Considerando que após encaminhamento dos autos à unidade requisitante para

manifestação se o referido descritivo solicitado pela Subsecretaria de Atenção Básica restringia

a competitividade do certame, a mesma optou por realizar algumas alterações, conforme fls.

15;

Sugerimos dar provimento à impugnação interposta pela empresa COMERCIO DE

MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA.

Informamos que serão realizadas as alterações de descritivo solicitadas e

encaminhadas posteriormente à essa Comissão.

Nova Friburgo, 24 de Novembro de 2025

Érica Ribeiro de Freitas Borges

Captação de Recursos e Planejamento em Saúde

Mat. 115.268
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